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ESTADO DA PARAiBA

Prefeitura Municipal de Montadas

DECRETO N2 271 de 27 de Dezembro de 1989.

Suplementa dotações orçamen

tárias no valor de Ncz$ ....

373.860,00 (Trezentos e se

tenta e tres mil, oitocentos

e sessenta cruzados novos) ,

e dar outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso

das suas atribuições que lhe sao conferidas pela Lei Orçamentá

ria de N2 189 de 31 de Outubro de 1988, artigo 52 e seus pará

grafos, Lei 195 de 21/06/89, Lei 201 de 18/09/89, Lei

206 de 28/11/89 e Lei N® 210 de 16/12/89, combinando com o ar

tigo 439 da Lei Federal N® 4,320 de 17 de Março de 1964,

DECRETA ;

Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplemen

tar no valor de Ncz$ 373.860,00 (Trezentos e setenta e três mil,

oitocentos e sessenta cruzados novos), para reforço das seguin

tes dotações:

01 CÂMARA DE VEREADORES Ncz$ 21,620,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 21.620,00

02 GABINETE DO PREFEITO Ncz$ 39.600,00

3,0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0,0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 21.100,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Ncz$. 18.500,00

03 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO Ncz$ 22,250,00

3.0,0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1,0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 15.100,00

3.1,2.0 Material de Consumo Ncz$ 2.600,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Ncz$ 2.100,00

4.0.0,0 DESPESAS DE CAPITAL

4,2.0.0 INVERSÕES FINANCEIRAS

4,2.0.0 Aquisição de Imóveis Ncz$ 2.450,00
04 DIVISÃO DA FAZENDA Ncz$ 15.220,00

3.0,0.0 DESPESAS CORRENTES
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